
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Macaé
Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ___ AO PROJETO DE LEI E Nº 020/2024.


Autor: Nilton César Pereira Moreira

MODIFICA O INCISO I DO ART. 19, ART. 34 E PARÁGRAFO ÚNICO DO DO ART. 71 DO PROJETO DE LEI - E Nº 020/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, 
DELIBERA:

Art. 1º Modifique-se o Inciso I, do art. 19 do Projeto de Lei - E nº 020/2024, para incluir a seguinte redação:
“Art. 19. (...)”

“I - Sala de Recursos Multifuncionais: espaço físico, mobiliário, materiais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e equipamentos específicos, em conformidade com as normas MEC e LBI.”


Art. 2º Modifique-se o art. 34 do Projeto de Lei - E nº 020/2024, para incluir a seguinte redação:
“Art. 34º A Secretaria Municipal de Educação promoverá, através do setor competente, a adaptação dos prédios escolares municipais para garantir a acessibilidade universal, com a remoção de barreiras arquitetônicas e a instalação de recursos de acessibilidade física e comunicacional, conforme o disposto na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). ”




Art. 3º Modifique-se parágrafo único, art. 71 do Projeto de Lei - E nº 020/2024, nos seguintes termos:
“Art.71. (...)”

“Parágrafo único.  A Secretaria Municipal de Educação Implementara programas de formação continuada para os profissionais da educação, envolvidos direta ou indiretamente no processo educacional, sobre práticas pedagógicas inclusivas, com ênfase em transtornos do neurodesenvolvimento, tais como autismo, TDAH e dislexia.”



Art. 4º Esta Emenda passa a incorporar o texto do PL nº 020/2024, revogando-se as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 15 de outubro de 2024.

____________________________________________________________
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
Vereador autor - CIDADANIA
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